
ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE FONTE BOAMUNICÍPIO DE FONTE BOA

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
EDITAL Nº 001/2021, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021EDITAL Nº 001/2021, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021

EDITAL Nº 001/2021, de 15 de fevereiro de 2021EDITAL Nº 001/2021, de 15 de fevereiro de 2021

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADOPROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

O Prefeito Municipal de Fonte Boa/AMPrefeito Municipal de Fonte Boa/AM  torna público a realização de Processo Seletivo Simplificado para a contratação de SERVIDOR, em caráter TEMPORÁRIO,SERVIDOR, em caráter TEMPORÁRIO,
nos termos da Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº 008 de 07 de junho de 2013 (Lei dos Temporários) e a Lei Municipal nº 007 de 15 de dezembro de 2006
(Lei do Magistério Municipal), para atender a necessidade da Secretaria de Educação no ano de 2021, para os cargos constantes no item 04 deste edital com
vencimentos a partir de R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais), num total de 317 (trezentos e dezessete) vagas mediante as condições estabelecidas neste Edital.

1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES.1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES.

1.1.1.1. O Processo Seletivo Simplificado regido por este Edital será coordenado e executado pela Comissão Organizadora, nomeada pelo DECRETO Nº 010 DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2021.

1.2.1.2. O Processo Seletivo simplificado de análise de currículos e títulos.análise de currículos e títulos.

1.3.1.3. Período de inscrição: 25 de fevereiro à 27 de fevereiro de 2021;

1.4.1.4. Análise e julgamento dos currículos e títulos: 01 à 06 de março de 2021;

1.5.1.5. Publicação do resultado parcial: 08 de março de 2021;

1.6.1.6. Recebimento de recursos nos termos do Edital: 09 a 10 de março de 2021;

1.7.1.7. Publicação do resultado final do Processo Seletivo com o Decreto de Homologação: 12 de fevereiro de 2021.

1.8.1.8. Data prevista para convocação: 15 de março de 2021.

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A ADMISSÃO DO CARGO.2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A ADMISSÃO DO CARGO.

2.1.2.1.Ter idade mínima de 18 anos completos na data de admissão;

2.2.2.2.Possuir o nível de escolaridade exigida para o cargo estipulado em lei;

2.3.2.3.Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;

2.4.2.4.Não registrar antecedentes criminais;

2.5.2.5. Registro no Conselho Competente, nos casos em que houver.

3. DA INSCRIÇÃO3. DA INSCRIÇÃO

3.1.3.1.Período de inscrição: 25 de fevereiro à 27 de fevereiro de 2021;

3.2.3.2.Horário: das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs;

3.3.3.3.Local de Inscrição: Escola Municipal Professor Valnei Correa de Souza , situado na Rua Barnabé Gomes, nº 10, Bairro Centro, Fonte Boa - AM.

4. DOS CARGOS, ESCOLARIDADE EXIGIDA, REMUNERAÇÃO E NÚMERO DE VAGAS.4. DOS CARGOS, ESCOLARIDADE EXIGIDA, REMUNERAÇÃO E NÚMERO DE VAGAS.

4.1. 4.1. QUADRO RESUMO:

ZONA URBANAZONA URBANA
Denominação do CargoDenominação do Cargo Exigências mínimas para provimentoExigências mínimas para provimento CargaCarga

HoráriaHorária
VencimentoVencimento Nº vagasNº vagas Nº vagasNº vagas

parapara
PCD*PCD*

CadastroCadastro
reservareserva

PROFESSOR ED-LPL-II Nível Superior 20h 1.468,30 39 01 00
PEDAGOGO Nível Superior 20h 1.665,96 05 00 00
PEDAGOGO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL Nível Superior 20h 1.665,96 01 00 00

NUTRICIONISTA
Nível Superior e inscrição no Conselho de Classe
respectivo

40h 2.500,00 02 00 00

EDUCADOR FÍSICO
Nível Superior e inscrição no Conselho de Classe
respectivo

20H 1.468,30 06 00 00

TÉCNICO EM NUTRIÇÃO
Nível Técnico e inscrição no Conselho de Classe
respectivo

40h 1.500,00 04 00 00

TECNICO ADMINISTRATIVO Nível Médio 40h 1.500,00 07 00 00
AUXILIAR ADMINISTRATIVO Nível Médio 40h 1.200,00 07 00 00
VIGIA Nível Fundamental Completo 40h 1.100,00 09 00 00
ENFERMEIRO Nível Superior 40h 2.500,00 01 00 00
TÉCNICO EM ENFERMAGEM Nível Técnico 40h 1.500,00 01 00 00
ZONA RURALZONA RURAL
PROFESSOR ED-LPL-II Nível Superior 20h 1.468,30 172 08 00
MONITOR Nível Médio 40h 1.100,00 52 02 00

4.2.4.2. A lotação dos aprovados no presente processo seletivo deverá ocorrer na zona urbana e zona rural, e o processo de escolha da referida lotação será feito de acordo
com a colocação no certame, de modo que o último colocado só poderá ser contratado para a área de atuação que restar.

5. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO5. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO

5.15.1 No ato de inscrição o candidato deverá:

Preencher o formulário de inscrição – anexo I;
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Curriculum atualizado;

Apresentar cópia legível, recente e em bom estado o documento de identidade, acompanhado do original;

Histórico Escolar, e/ Certificado de escolaridade;

Certificado de Reservista;

CPF e RG;

Título de Eleitor;

Comprovante de Eleição (última eleição);

Inscrição no Órgão de Classe, nos casos em que couber;

Certidão de tempo de serviço público em geral, quando houver.

5.25.2. O currículo deve conter:

* Dados pessoais: nome idade, estado civil, nacionalidade, endereço e telefone. Esses dados devem aparecer logo na primeira página e em destaque no topo.

* Experiência profissional: o candidato deve escrever neste espaço de forma simples e objetiva o que sabe fazer, indicando onde já trabalhou, cargo, função, período e
atividades realizadas, principalmente relacionadas com os programas Federais, Estaduais e Municipais, ressalvando que, a comprovação de experiência não contará
como critério de classificação.

* Data e assinatura.

5.35.3. Será admitida a apresentação de currículo em formulário padrão fornecido pela Prefeitura.

5.45.4. O formulário de inscrição (anexo I) será recebido por uma pessoa credenciada pela Comissão, que emitirá o comprovante de inscrição.

5.55.5. São considerados documentos de identidade: carteira e / cédula de identidade expedidas pelos Ministérios Militares, pelos Corpos de Bombeiros Militares e pelas
Secretarias de Segurança; Certificado de reservista, carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valem como identidade; carteira de trabalho,
carteira nacional de habilitação (somente o modelo novo, com foto) e carteira de associação nacional reconhecida.

5.6.Não serão aceitas inscrições via fax ou correio eletrônico.5.6.Não serão aceitas inscrições via fax ou correio eletrônico.

5.7.5.7. No caso de inscrições por procuração, deverá ser anexado ao formulário de inscrição o instrumento de procuração original, com firma reconhecida em Cartório,
específica para esse fim e individualizada para cada candidato, bem como fotocópias dos documentos de identidade do procurador e do candidato, devidamente
autenticadas, as quais ficarão retidas.

5.8.5.8. É vedado a inscrição condicional ou fora do prazo.

6.DAS VAGAS RESERVADAS AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E DO ATENDIMENTO DIFERENCIADO.6.DAS VAGAS RESERVADAS AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E DO ATENDIMENTO DIFERENCIADO.

6.1.6.1. As pessoas com deficiência deverão declarar tal condição no ato da inscrição e juntar, quando da inscrição definitiva, laudo médico atestando a espécie, o grau ou
o nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID.

6.2.6.2. Na falta do laudo médico ou não contendo este as informações acima indicadas, o requerimento de inscrição no processo seletivo será́ processado como de
candidato sem deficiência mesmo que declarada tal condição.

6.3.6.3. Serão revertidas para a classificação geral as vagas reservadas a pessoas com deficiência em caso de ausência de inscritos ou aprovados com esta condição.

6.4.6.4. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição para o processo seletivo, cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência. O candidato
com deficiência concorrerá às vagas existentes, em face da classificação obtida, no percentual de 5% (cinco por cento) das vagas, exceto para o cargo que ofereça
menos de 5 (cinco) vagas. Se na aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) do total de vagas reservadas a cada cargo resultar número fracionado, este deverá ser
elevado até o primeiro número inteiro subsequente.

6.5. 6.5. As pessoas com deficiência apresentarão laudo médico, comprovando estar apto ao exercício do cargo para o qual pretende se inscrever;

6.6.6.6. A apresentação do laudo médico, referido no subitem anterior, não elidirá a atuação do Médico credenciado pelo Município para acompanhamento do concurso,
cuja conclusão terá prevalência sobre qualquer outra;

6.76.7. Para efeito deste Processo Seletivo Simplificado, consideram-se deficiências, que assegurem o direito de concorrer às vagas reservadas, somente as conceituadas
na medicina especializada, concordes com os padrões internacionalmente reconhecidos e previstos na legislação pertinente;

6.86.8. A opção de concorrer às vagas destinadas a pessoas com deficiência é de inteira responsabilidade do candidato;

6.9.6.9. O candidato com deficiência participará do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere análise do currículo e titulo ;;

6.106.10. As solicitações de recursos especiais serão atendidas obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade;

7. DA RESPONSABILIDADE7. DA RESPONSABILIDADE

7.17.1. As informações prestadas no formulário de inscrição e no formulário de currículo serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a Comissão
Organizadora do direito de excluir do Processo Seletivo aquele não preencher o formulário de forma completa, correta e legível ou que fornecer dados
comprovadamente inverídicos.

7.27.2. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecimento neste Edital.

8. DA ANÁLISE DO CURRÍCULO E TITULOS8. DA ANÁLISE DO CURRÍCULO E TITULOS

8.18.1. A análise do currículo levará em conta:

a) Escolaridade exigida para o cargo;

b) Inscrição no órgão de classe do cargo respectivo (na falta do registro o candidato será eliminado);

c) Especialização na área especificada em que o candidato irá atuar- vale 01ponto;

d) Mestrado – especialização na área especificada em que o candidato irá atuar – vale 02 pontos;

e) Doutorado - especialização na área especificada em que o candidato irá atuar – vale 03 pontos;
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8.28.2. Os currículos e títulos serão avaliados e analisados pela Comissão Organizadora.

8.3.8.3. O curriculum deverádeverá ser acompanhado dos títulos/certificado/diploma a que se retrata o item 8.1 deste edital, e deverá ser expedido por instituição reconhecida
pelo MEC para análise da Comissão Organizadora

9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE.9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE.

9.19.1. Verificando-se a ocorrência de empate em relação as notas recebidas por dois ou mais candidatos, terá preferência na ordem classificatória, o candidato que
apresentar idade mais avançada, dentre aqueles com idade igual ou superior a sessenta (60) anos. Persistindo o empate, observarão os seguintes critérios:

a) maior tempo de serviço público em geral;

10. DOS RECURSOS.10. DOS RECURSOS.

10.1.10.1. O candidato terá́ o prazo de dois dias para apresentar recurso por escrito e fundamentado à Comissão Organizadora do processo seletivo, a contar da data de
divulgação do resultado preliminar.

10.2.10.2. O recurso deverá ser elaborado tempestivamente em formulário especifico e anexo a este edital, contendo minimamente: o nome, cargo do recorrente e
assinatura, fazendo-se acompanhar, imprescindivelmente, das respectivas razões, sob pena de não conhecimento.

10.3.10.3. Não será aceito recurso por fax ou correio eletrônico.

10.4.10.4. Não se admitirão recursos manuscritos, encaminhados por fac-símile, e-mail, ou outros meios eletrônicos.

10.5.10.5. Recursos inconsistentes ou fora especificações estabelecidas neste Edital serão preliminares indeferidos.

10.6.10.6. O resultado final do Processo Seletivo será publicado no Diário Oficial dos Municípios e afixado na Prefeitura e na Câmara Municipal.

11. DA CONTRATAÇÃO.11. DA CONTRATAÇÃO.

11.1. 11.1. O candidato convocado terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de convocação, para comparecer à Secretaria Municipal de Administração, munido
dos originais e cópias dos seguintes documentos:

a) CPF;

b) RG;

c) Certidão de Nascimento ou Casamento;

d) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;

e) Cartão de Vacinação dos filhos menores de 05 anos;

f) Certificados de Reservista, se do sexo masculino;

g) Comprovante de escolaridade e Identidade Profissional com registro na instituição de classe respectiva, nos casos em que é obrigatório;

h) PIS/PASEP;

i) Cópia da última declaração do Imposto de Renda ou Declaração de Isento;

j) Duas fotografias 3x4;

k) Comprovante de Residência.

11.2.11.2. O candidato aprovado deverá ainda preencher os seguintes formulários;

a) Declaração de Bens e Valores (duas vias);

b) Acumulação de Cargos (duas vias);

c) Termo de Responsabilidade Salário Família, quando for o caso;

e) Termo de Dependentes para Imposto de Renda, quando for o caso;

f) Termo de Compromisso de residir no Município.

11.311.3. A Prefeitura procederá, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, à contratação dos candidatos, de acordo com as necessidades do serviço e
disponibilidades financeiras, passando os mesmos a se reger pelas normas do Lei Municipal nº 008-A de 31 de dezembro de 1992 (Estatuto dos Servidores do
Município de Fonte Boa), e nos casos omissos desta, pelo Estatuto dos Servidores do Estado do Amazonas.

11.411.4.O aproveitamento se dará na estrita conformidade da ordem classificatória geral alcançada, distintamente por cargo, observadas as disposições normativas internas
vigentes;

11.5.11.5. O candidato aprovado poderá convocado por meio do telefone e/ou do e-mail fornecidos no ato da inscrição;

11.611.6. É de inteira responsabilidade do candidato, manter seus dados pessoais atualizados para viabilizar os contatos necessários.

11.7.11.7. O não atendimento à convocação para admissão, no prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de Administração (item 11.1), excluirá o candidato do Processo
Seletivo Simplificado.

11.8.11.8. A não apresentação no prazo acima referido implica renuncia à vaga, podendo, a partir de então, proceder-se à convocação do próximo candidato na ordem de
classificação.

11.9.11.9. Idêntico procedimento será́ feito em razão de ausência de documentação e recusa a iniciar as atividades no prazo estabelecido pelo Edital, quando da convocação.

11.1011.10. A aprovação no processo seletivo gera para o candidato apenas a expectativa de ser convocado para preencher a vaga temporária, que somente será́ concretizada
com o surgimento de vaga de acordo com as necessidades da Administração.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.12.1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se à contratação de servidor temporário, de acordo com as necessidades da Prefeitura, e a constituir um cadastro, que
terá a validade de até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado por igual período. Entretanto, no caso de concurso público por provas e/ou títulos para
preenchimento de cargo declarado em lei como efetivo, terão preferência os candidatos aprovados no concurso público em detrimento ao temporário em ordem
imediata.
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12.2.12.2. A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas contidas nos comunicados, nas Instruções ao Candidato, neste Edital e em outros a serem publicados,
assim como o dever de observar e acompanhar, pelo Diário Oficial, a publicação de todos os atos, avisos e editais referentes a este Processo Seletivo.

12.312.3. As alterações da legislação, ocorridas durante o período de validade do Processo Seletivo, obrigarão o candidato aprovado e ainda não contratado a aderir às
alterações ocorridas, para todos os fins legais e de direito.

12.412.4. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, admissão e contratação do candidato, desde que verificada qualquer falsidade nas declarações ou nos documentos
apresentados, acarretando, consequentemente, a perda de direitos decorrentes do Processo Seletivo.

12.512.5. Não serão fornecidas, por telefone, informações quanto a posição do candidato, bem como não será expedido qualquer documento comprobatório de sua
classificação, valendo, para esse fim, a homologação publicada no Diário Oficial.

12.612.6. O não-atendimento dos requisitos básicos exigidos; ou a inobservância de quaisquer normas e determinações referentes ao Processo Seletivo implica, em caráter
irrecorrível, a eliminação sumária do candidato, independentemente dos resultados obtidos nas etapas da seleção.

12.712.7. Caso a admissão do candidato aprovado implique em sua mudança de domicílio, todas as despesas daí decorrentes correrão às suas expensas, sem ônus algum
para a Administração.

12.812.8. O candidato deverá manter atualizado seu endereço na Secretaria Municipal de Administração, enquanto estiver participando do Processo Seletivo Simplificado, e
depois, se aprovado.

12.9.12.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FONTE BOA-AM, em 15 de feveiro de 2021.

GILBERTO FERREIRA LISBOAGILBERTO FERREIRA LISBOA

Prefeito do Município de Fonte Boa - AM

Publicado por:Publicado por:
Ederson Gomes Lasmar

Código Identificador:Código Identificador: QVUE3ACDX

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE MAUÉSMUNICÍPIO DE MAUÉS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PORTARIA Nº 0379, DE 03 DE MARÇO DE 2020.PORTARIA Nº 0379, DE 03 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÉSO PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÉS , no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 92, da Lei Orgânica do Município de Maués;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO que os cargos em comissão e funções de confiança, direção, chefia e assessoramento, são de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder
Executivo Municipal,

RESOLVE:RESOLVE:

I - EXONERARI - EXONERAR   os Senhor (es) abaixo relacionados das seguintes Funções GratificadasFunções Gratificadas, com lotação na Secretaria Municipal de Educação-SEMED, órgão vinculado
ao Poder Executivo Municipal.

SERVIDORSERVIDOR CARGOCARGO CÓD.PADRÃOCÓD.PADRÃO
Denise Macedo de
Oliveira

Chefe da Coordenação Pedagógica da Educação Infantil FG-1

Izanete Almeida da Silva Chefe da Coordenação Pedagógica do Ensino Fundamenta ll FG-1
Elzineide Miranda
Cardoso

Chefe da Coordenação Pedagógica da Educação de Jovens e Adultos FG-1

Maria Fransinetti Batista
Elias

Chefe da Coordenação Pedagógica da Educação Infantil FG-1

II – II – Esta Portaria entra em vigor na data retroativa de 01 de março de 2020.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS, EM 03 DE MARÇO DE 2020.

CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIORCARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR

Prefeito Municipal de Maués

JUCELY LIMA ALBUQUERQUEJUCELY LIMA ALBUQUERQUE

Secretária de Governo

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Publicado por:Publicado por:
Cristina dos Santos Correa

Código Identificador:Código Identificador: 5U5Z1OIG7

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE RIO PRETO DA EVAMUNICÍPIO DE RIO PRETO DA EVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDESECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO CMS/RPE Nº 002 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021RESOLUÇÃO CMS/RPE Nº 002 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021
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EDITAL Nº 002/2021, de 15 de fevereiro de 2021EDITAL Nº 002/2021, de 15 de fevereiro de 2021

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADOPROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

O Prefeito Municipal de Fonte Boa/AMPrefeito Municipal de Fonte Boa/AM  torna público a realização de Processo Seletivo Simplificado para a contratação de SERVIDOR, em caráter TEMPORÁRIO, SERVIDOR, em caráter TEMPORÁRIO, nos termos da Lei Orgânica do Município e da Lei Municipal
nº 008 de 07 de junho de 2013, para atender a necessidade da Secretaria de Saúde no ano de 2021, para os cargos constantes no item 04 deste edital com vencimentos a partir de R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais), num total de
65 (sessenta e cinco ) vagas mediante as condições estabelecidas neste Edital.

1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES.1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES.

1.1.1.1. O Processo Seletivo Simplificado regido por este Edital será coordenado e executado pela Comissão Organizadora, nomeada pelo DECRETO Nº 010 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021.

1.2.1.2. O Processo Seletivo simplificado de análise de currículos e títulos.análise de currículos e títulos.

1.3.1.3. Período de inscrição: 25 de fevereiro à 27 de fevereiro de 2021;

1.4.1.4. Análise e julgamento dos currículos e títulos: 01 à 06 de março de 2021;

1.5.1.5. Publicação do resultado parcial: 08 de março de 2021;

1.6.1.6. Recebimento de recursos nos termos do Edital: 09 a 10 de março de 2021;

1.7.1.7. Publicação do resultado final do Processo Seletivo com o Decreto de Homologação: 12 de fevereiro de 2021.

1.8.1.8. Data prevista para convocação: 15 de março de 2021.

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A ADMISSÃO DO CARGO.2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A ADMISSÃO DO CARGO.

2.1.2.1.Ter idade mínima de 18 anos completos na data de admissão;

2.2.2.2.Possuir o nível de escolaridade exigida para o cargo estipulado em lei;

2.3.2.3.Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;

2.4.2.4.Não registrar antecedentes criminais;

2.5.2.5. Registro no Conselho Competente, nos casos em que houver.

3. DA INSCRIÇÃO3. DA INSCRIÇÃO

3.1.3.1.Período de inscrição: 25 de janeiro à 27 de fevereiro de 2021;

3.2.3.2.Horário: das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs;

3.3.3.3.Local de Inscrição: Escola Municipal Professor Valnei Correa de Souza , situado na Rua Barnabé Gomes, nº 10, Bairro Centro, Fonte Boa - AM.

4. DOS CARGOS, ESCOLARIDADE EXIGIDA, REMUNERAÇÃO E NÚMERO DE VAGAS.4. DOS CARGOS, ESCOLARIDADE EXIGIDA, REMUNERAÇÃO E NÚMERO DE VAGAS.

4.1. 4.1. QUADRO RESUMO:

Denominação do CargoDenominação do Cargo Exigências mínimas para provimentoExigências mínimas para provimento Carga HoráriaCarga Horária VencimentoVencimento Nº vagasNº vagas Nº vagas paraNº vagas para
PDF*PDF*

Cadastro reservaCadastro reserva

MÉDICO CIRURGIÃO Nível Superior e inscrição no Conselho de Classe respectivo 30h 20.000,00 02 00 00
MÉDICO CLÍNICO GERAL Nível Superior e inscrição no Conselho de Classe respectivo 30h 12.000,00 05 00 00
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MÉDICO ULTRASONOGRAFISTA Nível Superior e inscrição no Conselho de Classe respectivo 30h 12.000,00 01 00 00
MÉDICO GINECOLOGISTA Nível Superior e inscrição no Conselho de Classe respectivo 30h 12.000,00 01 00 00
MÉDICO ANESTESIOLOGISTA Nível Superior e inscrição no Conselho de Classe respectivo 20h 12.000,00 01 00 00
ENFERMEIRO Nível Superior e inscrição no Conselho de Classe respectivo 40h 2.500,00 06 01 00
NUTRICIONISTA Nível Superior e inscrição no Conselho de Classe respectivo 40h 2.500,00 02 00 00
FONOAUDIOLOGO Nível Superior e inscrição no Conselho de Classe respectivo 40h 2.500,00 01 00 00
FISIOTERAPEUTA Nível Superior e inscrição no Conselho de Classe respectivo 40h 2.500,00 01 00 00
ASSISTENTE SOCIAL Nível Superior e inscrição no Conselho de Classe respectivo 40h 2.500,00 01 00 00
BIOQUÍMICO FARMACÊUTICO Nível Superior e inscrição no Conselho de Classe respectivo 40h 2.800,00 01 00 00
TÉCNICO EM ENFERMAGEM Nível Médio e inscrição no Conselho de Classe respectivo 40h 1.500,00 03 00 00
TÉCNICO EM ANÁLISE CLÍNICA Nível Médio e inscrição no Conselho de Classe respectivo 40h 1.500,00 06 00 00
TÉCNICO EM RADIOLOGIA Nível Médio e inscrição no Conselho de Classe respectivo 20h 1.500,00 04 00 00
TÉCNICO EM NUTRIÇÃO Nível Médio e inscrição no Conselho de Classe respectivo 40h 1.500,00 02 00 00
TECNICO ADMINISTRATIVO Nível Médio 40h 1.500,00 04 00 00
DIGITADOR Nível Médio 40h 1.200,00 01 00 00
AUXILIAR ADMINISTRATIVO Nível Médio 40h 1.200,00 09 00 00
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS Nível Fundamental Completo 40h 1.100,00 08 00 00
MOTORISTA DE AUTOS Nível Médio 40h 1.200,00 02 00 00
VIGIA Nível Fundamental Completo 40h 1.100,00 02 00 00
ARTÍFICE Nível Médio 40h 1.100,00 02 00 00

4.2.4.2. A lotação dos aprovados no presente processo seletivo poderá ocorrer na zona urbana e/ou na zona rural, e o processo de escolha da referida lotação será feito de acordo com a colocação no certame, de modo que o último
colocado só poderá ser contratado para a área de atuação que restar.

5. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO5. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO

5.15.1 No ato de inscrição o candidato deverá:

Preencher o formulário de inscrição – anexo I;

Curriculum atualizado;

Apresentar cópia legível, recente e em bom estado o documento de identidade, acompanhado do original;

Histórico Escolar, e/ Certificado de escolaridade;

Certificado de Reservista;

CPF e RG;

Título de Eleitor;

Comprovante de Eleição (última eleição);

Inscrição no Órgão de Classe, nos casos em que couber;

Certidão de tempo de serviço no cargo, quando houver;
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Certidão de tempo de serviço público no Município de Fonte Boa, quando houver;

Certidão de tempo de serviço público em geral, quando houver.

5.25.2. O currículo deve conter:

* Dados pessoais: nome idade, estado civil, nacionalidade, endereço e telefone. Esses dados devem aparecer logo na primeira página e em destaque no topo.

* Experiência profissional: o candidato deve escrever neste espaço de forma simples e objetiva o que sabe fazer, indicando onde já trabalhou, cargo, função, período e atividades realizadas, principalmente relacionadas com os
programas Federais, Estaduais e Municipais, ressalvando que, a comprovação de experiência não contará como critério de classificação.

* Data e assinatura.

5.35.3. Será admitida a apresentação de currículo em formulário padrão fornecido pela Prefeitura.

5.45.4. O formulário de inscrição (anexo I) será recebido por uma pessoa credenciada pela Comissão, que emitirá o comprovante de inscrição.

5.55.5. São considerados documentos de identidade: carteira e cédula de identidade expedidas pelos Ministérios Militares, pelos Corpos de Bombeiros Militares e pelas Secretarias de Segurança; Certificado de reservista, carteiras
funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valem como identidade; carteira de trabalho, carteira nacional de habilitação (somente o modelo novo, com foto) e carteira de associação nacional reconhecida.

5.6.Não serão aceitas inscrições via fax ou correio eletrônico.5.6.Não serão aceitas inscrições via fax ou correio eletrônico.

5.75.7 No caso de inscrições por procuração, deverá ser anexado ao formulário de inscrição o instrumento de procuração original, com firma reconhecida em Cartório, específica para esse fim e individualizada para cada candidato,
bem como fotocópias dos documentos de identidade do procurador e do candidato, devidamente autenticadas, as quais ficarão retidas.

5.8.5.8. É vedado a inscrição condicional ou fora do prazo.

6.DAS VAGAS RESERVADAS AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E DO ATENDIMENTO DIFERENCIADO.6.DAS VAGAS RESERVADAS AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E DO ATENDIMENTO DIFERENCIADO.

6.1.6.1. As pessoas com deficiência deverão declarar tal condição no ato da inscrição e juntar, quando da inscrição definitiva, laudo médico atestando a espécie, o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID.

6.2.6.2. Na falta do laudo médico ou não contendo este as informações acima indicadas, o requerimento de inscrição no processo seletivo será́ processado como de candidato sem deficiência mesmo que declarada tal condição.

6.3.6.3. Serão revertidas para a classificação geral as vagas reservadas a pessoas com deficiência em caso de ausência de inscritos ou aprovados com esta condição.

6.4.6.4. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição para o processo seletivo, cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência. O candidato com deficiência concorrerá às vagas existentes, em face da
classificação obtida, no percentual de 5% (cinco por cento) das vagas, exceto para o cargo que ofereça menos de 5 (cinco) vagas. Se na aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) do total de vagas reservadas a cada cargo
resultar número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente.

6.5.6.5.As pessoas com deficiência apresentarão laudo médico, comprovando estar apto ao exercício do cargo para o qual pretende se inscrever;

6.6.6.6. A apresentação do laudo médico, referido no subitem anterior, não elidirá a atuação do Médico credenciado pelo Município para acompanhamento do concurso, cuja conclusão terá prevalência sobre qualquer outra;

6.76.7. Para efeito deste Processo Seletivo Simplificado, consideram-se deficiências, que assegurem o direito de concorrer às vagas reservadas, somente as conceituadas na medicina especializada, concordes com os padrões
internacionalmente reconhecidos e previstos na legislação pertinente;

6.86.8. A opção de concorrer às vagas destinadas a pessoas com deficiência é de inteira responsabilidade do candidato;

6.9.6.9. O candidato com deficiência participará do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere análise do currículo e titulo ;;

6.106.10. As solicitações de recursos especiais serão atendidas obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade;
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7. DA RESPONSABILIDADE7. DA RESPONSABILIDADE

7.17.1. As informações prestadas no formulário de inscrição e no formulário de currículo serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a Comissão Organizadora do direito de excluir do Processo Seletivo aquele não
preencher o formulário de forma completa, correta e legível ou que fornecer dados comprovadamente inverídicos.

7.27.2. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecimento neste Edital.

8. DA ANÁLISE DO CURRÍCULO E TITULOS8. DA ANÁLISE DO CURRÍCULO E TITULOS

8.18.1. A análise do currículo levará em conta:

a) Escolaridade exigida para o cargo;

b) Inscrição no órgão de classe do cargo respectivo (a falta do registro o candidato será eliminado);

c) Especialização na área especificada em que o candidato irá atuar- vale 01ponto;

d) Mestrado – especialização na área especificada em que o candidato irá atuar – vale 02 pontos;

e) Doutorado - especialização na área especificada em que o candidato irá atuar – vale 03 pontos;

8.28.2. Os currículos e títulos serão avaliados e analisados pela Comissão Organizadora.

8.3.8.3. O curriculum deverádeverá ser acompanhado dos títulos/certificado/diploma a que se retrata o item 8.1 deste edital, e deverá ser expedido por instituição reconhecida pelo MEC para análise da Comissão Organizadora

9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE.9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE.

9.19.1. Verificando-se a ocorrência de empate em relação as notas recebidas por dois ou mais candidatos, terá preferência na ordem classificatória, o candidato que apresentar idade mais avançada, dentre aqueles com idade igual ou
superior a sessenta (60) anos. Persistindo o empate, observarão os seguintes critérios.

a) maior tempo de serviço público em geral.

10. DOS RECURSOS.10. DOS RECURSOS.

10.1.10.1. O candidato terá́ o prazo de dois dias para apresentar recurso por escrito e fundamentado à Comissão Organizadora do processo seletivo, a contar da data de divulgação do resultado preliminar.

10.2.10.2. O recurso deverá ser elaborado tempestivamente em formulário especifico e anexo a este edital, contendo minimamente: o nome, cargo do recorrente e assinatura, fazendo-se acompanhar, imprescindivelmente, das
respectivas razões, sob pena de não conhecimento.

10.3.10.3. Não será aceito recurso por fax ou correio eletrônico.

10.4.10.4. Não se admitirão recursos manuscritos, encaminhados por fac-símile, e-mail, ou outros meios eletrônicos.

10.5.10.5. Recursos inconsistentes ou fora especificações estabelecidas neste Edital serão preliminares indeferidos.

10.6.10.6. O resultado final do Processo Seletivo será publicado no Diário Oficial dos Municípios e afixado na Prefeitura e na Câmara Municipal.

11. DA CONTRATAÇÃO.11. DA CONTRATAÇÃO.

11.1. 11.1. O candidato convocado terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de convocação, para comparecer à Secretaria Municipal de Administração, munido dos originais e cópias dos seguintes documentos:

a) CPF;

b) RG;
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c) Certidão de Nascimento ou Casamento;

d) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;

e) Cartão de Vacinação dos filhos menores de 05 anos;

f) Certificados de Reservista, se do sexo masculino;

g) Comprovante de escolaridade e Identidade Profissional com registro na instituição de classe respectiva, nos casos em que é obrigatório;

h) PIS/PASEP;

i) Cópia da última declaração do Imposto de Renda ou Declaração de Isento;

j) Duas fotografias 3x4;

k) Comprovante de Residência.

11.2.11.2. O candidato aprovado deverá ainda preencher os seguintes formulários;

a) Declaração de Bens e Valores (duas vias);

b) Acumulação de Cargos (duas vias);

c) Termo de Responsabilidade Salário Família, quando for o caso;

e) Termo de Dependentes para Imposto de Renda, quando for o caso;

f) Termo de Compromisso de residir no Município.

11.311.3. A Prefeitura procederá, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, à contratação dos candidatos, de acordo com as necessidades do serviço e disponibilidades financeiras, passando os mesmos a se reger
pelas normas do Lei Municipal nº 008-A de 31 de dezembro de 1992 (Estatuto dos Servidores do Município de Fonte Boa), e nos casos omissos desta, pelo Estatuto dos Servidores do Estado do Amazonas.

11.411.4.O aproveitamento se dará na estrita conformidade da ordem classificatória geral alcançada, distintamente por cargo, observadas as disposições normativas internas vigentes;

11.5.11.5. O candidato aprovado será́ convocado por meio do telefone e/ou do e-mail fornecidos no ato da inscrição;

11.611.6. É de inteira responsabilidade do candidato, manter seus dados pessoais atualizados para viabilizar os contatos necessários.

11.7.11.7. O não atendimento à convocação para admissão, no prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de Administração (item 11.1), excluirá o candidato do Processo Seletivo Simplificado.

11.8.11.8. A não apresentação no prazo acima referido implica renuncia à vaga, podendo, a partir de então, proceder-se à convocação do próximo candidato na ordem de classificação.

11.9.11.9. Idêntico procedimento será́ feito em razão de ausência de documentação e recusa a iniciar as atividades no prazo estabelecido pelo Edital, quando da convocação.

11.1011.10. A aprovação no processo seletivo gera para o candidato apenas a expectativa de ser convocado para preencher a vaga temporária, que somente será́ concretizada com o surgimento de vaga de acordo com as necessidades
da Administração.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.12.1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se à contratação de servidor temporário, de acordo com as necessidades da Prefeitura, e a constituir um cadastro, que terá a validade de até 31 de dezembro de 2021, podendo ser
prorrogado por igual período. Entretanto, no caso de concurso público por provas e/ou títulos para preenchimento de cargo declarado em lei como efetivo, terão preferência os candidatos aprovados no concurso público em
detrimento ao temporário em ordem imediata.
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12.2.12.2. A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas contidas nos comunicados, nas Instruções ao Candidato, neste Edital e em outros a serem publicados, assim como o dever de observar e acompanhar, pelo Diário
Oficial, a publicação de todos os atos, avisos e editais referentes a este Processo Seletivo.

12.312.3. As alterações da legislação, ocorridas durante o período de validade do Processo Seletivo, obrigarão o candidato aprovado e ainda não contratado a aderir às alterações ocorridas, para todos os fins legais e de direito.

12.412.4. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, admissão e contratação do candidato, desde que verificada qualquer falsidade nas declarações ou nos documentos apresentados, acarretando, consequentemente, a perda de
direitos decorrentes do Processo Seletivo.

12.512.5. Não serão fornecidas, por telefone, informações quanto a posição do candidato, bem como não será expedido qualquer documento comprobatório de sua classificação, valendo, para esse fim, a homologação publicada no
Diário Oficial.

12.612.6. O não-atendimento dos requisitos básicos exigidos; ou a inobservância de quaisquer normas e determinações referentes ao Processo Seletivo implica, em caráter irrecorrível, a eliminação sumária do candidato,
independentemente dos resultados obtidos nas etapas da seleção.

12.712.7. Caso a admissão do candidato aprovado implique em sua mudança de domicílio, todas as despesas daí decorrentes correrão às suas expensas, sem ônus algum para a Administração.

12.812.8. O candidato deverá manter atualizado seu endereço na Secretaria Municipal de Administração, enquanto estiver participando do Processo Seletivo Simplificado, e depois, se aprovado.

12.9.12.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FONTE BOA-AM, em 15 de fevereiro de 2021.

GILBERTO FERREIRA LISBOAGILBERTO FERREIRA LISBOA

Prefeito do Município de Fonte Boa - AM

Publicado por:Publicado por:
Ederson Gomes Lasmar

Código Identificador:Código Identificador: 2NRNGCEIC

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
EDITAL Nº 003/2021, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021EDITAL Nº 003/2021, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021

EDITAL Nº 003/2021, de 15 de fevereiro de 2021EDITAL Nº 003/2021, de 15 de fevereiro de 2021

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADOPROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

O Prefeito Municipal de Fonte Boa/AMPrefeito Municipal de Fonte Boa/AM  torna público a realização de Processo Seletivo Simplificado para a contratação de SERVIDOR, em caráter TEMPORÁRIO, SERVIDOR, em caráter TEMPORÁRIO, nos termos da Lei Orgânica do Município e da Lei Municipal
nº 008 de 07 de junho de 2013, para atender a necessidade das Secretarias de Administração, Obras e Transportes, Limpeza Pública, Integração Rural, Produção e Abastecimento, Planejamento, Cultura, Assistência Social,
Esportes e Lazer e demais setores da Administração Direta e Indireta, no ano de 2021, para os cargos constantes no item 04 deste edital com vencimentos a partir de R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais), num total de 222 (duzentos
e vinte e dois) vagas mediante as condições estabelecidas neste Edital.

1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES.1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES.

1.1.1.1. O Processo Seletivo Simplificado regido por este Edital será coordenado e executado pela Comissão Organizadora, nomeada pelo DECRETO Nº 010 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021.

1.2.1.2. O Processo Seletivo simplificado de análise de currículos e títulos.análise de currículos e títulos.

1.3.1.3. Período de inscrição: 25 de fevereiro à 27 de fevereiro de 2021;
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1.4.1.4. Análise e julgamento dos currículos e títulos: 01 à 06 de março de 2021;

1.5.1.5. Publicação do resultado parcial: 08 de março de 2021;

1.6.1.6. Recebimento de recursos nos termos do Edital: 09 a 10 de março de 2021;

1.7.1.7. Publicação do resultado final do Processo Seletivo com o Decreto de Homologação: 12 de fevereiro de 2021.

1.8.1.8. Data prevista para convocação: 15 de março de 2021.

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A ADMISSÃO DO CARGO.2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A ADMISSÃO DO CARGO.

2.1.2.1.Ter idade mínima de 18 anos completos na data de admissão;

2.2.2.2.Possuir o nível de escolaridade exigida para o cargo estipulado em lei;

2.3.2.3.Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;

2.4.2.4.Não registrar antecedentes criminais;

2.5.2.5. Registro no Conselho Competente, nos casos em que houver.

3. DA INSCRIÇÃO3. DA INSCRIÇÃO

3.1.3.1.Período de inscrição: 25 de fevereiro à 27 de fevereiro de 2021;

3.2.3.2.Horário: das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs;

3.3.3.3.Local de Inscrição: Escola Municipal Professor Valnei Correa de Souza, situado na Rua Barnabé Gomes, nº 10, Bairro Centro, Fonte Boa - AM.

4. DOS CARGOS, ESCOLARIDADE EXIGIDA, REMUNERAÇÃO E NÚMERO DE VAGAS.4. DOS CARGOS, ESCOLARIDADE EXIGIDA, REMUNERAÇÃO E NÚMERO DE VAGAS.

4.1. 4.1. QUADRO RESUMO:

Denominação do CargoDenominação do Cargo Exigências mínimas para provimentoExigências mínimas para provimento Carga HoráriaCarga Horária VencimentoVencimento Nº vagasNº vagas Nº vagas paraNº vagas para
PCD*PCD*

Cadastro reservaCadastro reserva

PSICÓLOGO Nível Superior e inscrição no Conselho de Classe respectivo 40h 2.800,00 02 00 00
ASSISTENTE SOCIAL Nível Superior e inscrição no Conselho de Classe respectivo 40h 2.500,00 03 00 00
ORIENTADOR SOCIAL Nível Médio 40h 1.100,00 20 01 00
ADVOGADO Nível Médio 20h 3.445,67 01 00 00
AUXILIAR ADMINISTRATIVO Nível Médio 40h 1.200,00 23 01 00
TÉCNICO ADMINISTRATIVO Nível Médio 40h 1.500,00 15 00 00
ANALISTA DE SISTEMAS Nível Superior 40h 3.000,00 01 00 00
MECÂNICO GERAL Nível Médio 40h 3.500,00 01 00 00
MOTORISTA DE MÁQUINA PESADA Nível Médio 40h 1.500,00 02 00 00
MOTORISTA DE AUTOS Nível Médio 40h 1.200,00 02 00 00
MOTOBOY Nível Médio 40h 1.100,00 02 00 00
VIGIA Nível Fundamental Completo 40h 1.100,00 19 01 00
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS Nível Fundamental Completo 40h 1.100,00 39 01 00
ENGENHEIRO AMBIENTAL Nível Superior e inscrição no Conselho de Classe respectivo 40h 3.000,00 01 00 00
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SERVENTE Nível Fundamental Completo 40h 1.100,00 12 00 00
TÉCNICO EM AGROPECUÁRIO Nível Técnico e inscrição no Conselho de Classe respectivo 40h 1.500,00 03 00 00
TÉCNICO EM RECURSO PESQUEIRO Nível Técnico e inscrição no Conselho de Classe respectivo 40h 1..500,00 05 00 00
GUARDA MUNICIPAL Nível Médio 40h 1.200,00 10 00 00
GARI Nível Fundamental Completo 40h 1.100,00 53 02 00
PEDREIRO Nível Fundamental Completo 40h 1.200,00 02 00 00

4.2.4.2. A lotação dos aprovados no presente processo seletivo poderá ocorrer na zona urbana e/ou na zona rural, e o processo de escolha da referida lotação será feito de acordo com a colocação no certame, de modo que o último
colocado só poderá ser contratado para a área de atuação que restar.

5. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO5. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO

5.15.1 No ato de inscrição o candidato deverá:

Preencher o formulário de inscrição – anexo I;

Curriculum atualizado;

Apresentar cópia legível, recente e em bom estado o documento de identidade, acompanhado do original;

Histórico Escolar, e/ Certificado de escolaridade;

Certificado de Reservista;

CPF e RG;

Título de Eleitor;

Comprovante de Eleição (última eleição);

Inscrição no Órgão de Classe, nos casos em que couber;

Certidão de tempo de serviço no cargo, quando houver;

Certidão de tempo de serviço público no Município de Fonte Boa, quando houver;

Certidão de tempo de serviço público em geral, quando houver.

5.25.2. O currículo deve conter:

* Dados pessoais: nome idade, estado civil, nacionalidade, endereço e telefone. Esses dados devem aparecer logo na primeira página e em destaque no topo.

* Experiência profissional: o candidato deve escrever neste espaço de forma simples e objetiva o que sabe fazer, indicando onde já trabalhou, cargo, função, período e atividades realizadas, principalmente relacionadas com os
programas Federais, Estaduais e Municipais, ressalvando que, a comprovação de experiência não contará como critério de classificação.

* Data e assinatura.

5.35.3. Será admitida a apresentação de currículo em formulário padrão fornecido pela Prefeitura.

5.45.4. O formulário de inscrição (anexo I) será recebido por uma pessoa credenciada pela Comissão, que emitirá o comprovante de inscrição.

5.55.5. São considerados documentos  de identidade: carteira e cédula de identidade expedidas pelos Ministérios  Militares, pelos Corpos  de Bombeiros Militares e pelas Secretarias de  Segurança; Certificado de reservista, carteiras
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funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valem como identidade; carteira de trabalho, carteira nacional de habilitação (somente o modelo novo, com foto) e carteira de associação nacional reconhecida.

5.6.Não serão aceitas inscrições via fax ou correio eletrônico.5.6.Não serão aceitas inscrições via fax ou correio eletrônico.

5.75.7 No caso de inscrições por procuração, deverá ser anexado ao formulário de inscrição o instrumento de procuração original, com firma reconhecida em Cartório, específica para esse fim e individualizada para cada candidato,
bem como fotocópias dos documentos de identidade do procurador e do candidato, devidamente autenticadas, as quais ficarão retidas.

5.8.5.8. É vedado a inscrição condicional ou fora do prazo.

6.DAS VAGAS RESERVADAS AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E DO ATENDIMENTO DIFERENCIADO.6.DAS VAGAS RESERVADAS AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E DO ATENDIMENTO DIFERENCIADO.

6.1.6.1. As pessoas com deficiência deverão declarar tal condição no ato da inscrição e juntar, quando da inscrição definitiva, laudo médico atestando a espécie, o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID.

6.2.6.2. Na falta do laudo médico ou não contendo este as informações acima indicadas, o requerimento de inscrição no processo seletivo será́ processado como de candidato sem deficiência mesmo que declarada tal condição.

6.3.6.3. Serão revertidas para a classificação geral as vagas reservadas a pessoas com deficiência em caso de ausência de inscritos ou aprovados com esta condição.

6.4.6.4. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição para o processo seletivo, cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência. O candidato com deficiência concorrerá às vagas existentes, em face da
classificação obtida, no percentual de 5% (cinco por cento) das vagas, exceto para o cargo que ofereça menos de 5 (cinco) vagas. Se na aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) do total de vagas reservadas a cada cargo
resultar número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente.

6.5.6.5.As pessoas com deficiência apresentarão laudo médico, comprovando estar apto ao exercício do cargo para o qual pretende se inscrever;

6.6.6.6. A apresentação do laudo médico, referido no subitem anterior, não elidirá a atuação do Médico credenciado pelo Município para acompanhamento do concurso, cuja conclusão terá prevalência sobre qualquer outra;

6.76.7. Para efeito deste Processo Seletivo Simplificado, consideram-se deficiências, que assegurem o direito de concorrer às vagas reservadas, somente as conceituadas na medicina especializada, concordes com os padrões
internacionalmente reconhecidos e previstos na legislação pertinente;

6.86.8. A opção de concorrer às vagas destinadas a pessoas com deficiência é de inteira responsabilidade do candidato;

6.9.6.9. O candidato com deficiência participará do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere análise do currículo e titulo ;;

6.106.10. As solicitações de recursos especiais serão atendidas obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade;

7. DA RESPONSABILIDADE7. DA RESPONSABILIDADE

7.17.1. As informações prestadas no formulário de inscrição e no formulário de currículo serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a Comissão Organizadora do direito de excluir do Processo Seletivo aquele não
preencher o formulário de forma completa, correta e legível ou que fornecer dados comprovadamente inverídicos.

7.27.2. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecimento neste Edital.

8. DA ANÁLISE DO CURRÍCULO E TITULOS8. DA ANÁLISE DO CURRÍCULO E TITULOS

8.18.1. A análise do currículo levará em conta:

a) Escolaridade exigida para o cargo;

b) Inscrição no órgão de classe do cargo respectivo (a falta do registro o candidato será eliminado);

c) Especialização na área especificada em que o candidato irá atuar- vale 01ponto;

d) Mestrado – especialização na área especificada em que o candidato irá atuar – vale 02 pontos;
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e) Doutorado - especialização na área especificada em que o candidato irá atuar – vale 03 pontos;

8.28.2. Os currículos e títulos serão avaliados e analisados pela Comissão Organizadora.

8.3.8.3. O curriculum deverádeverá ser acompanhado dos títulos/certificado/diploma a que se retrata o item 8.1 deste edital, e deverá ser expedido por instituição reconhecida pelo MEC para análise da Comissão Organizadora

9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE.9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE.

9.19.1. Verificando-se a ocorrência de empate em relação as notas recebidas por dois ou mais candidatos, terá preferência na ordem classificatória, o candidato que apresentar idade mais avançada, dentre aqueles com idade igual ou
superior a sessenta (60) anos. Persistindo o empate, observarão os seguintes critérios.

a) maior tempo de experiência no cargo;

b) maior tempo de serviço público ao Município de Fonte Boa;

c) maior tempo de serviço público em geral;

10. DOS RECURSOS.10. DOS RECURSOS.

10.1.10.1. O candidato terá́ o prazo de dois dias para apresentar recurso por escrito e fundamentado à Comissão Organizadora do processo seletivo, a contar da data de divulgação do resultado preliminar.

10.2.10.2. O recurso deverá ser elaborado tempestivamente em formulário especifico e anexo a este edital, contendo minimamente: o nome, cargo do recorrente e assinatura, fazendo-se acompanhar, imprescindivelmente, das
respectivas razões, sob pena de não conhecimento.

10.3.10.3. Não será aceito recurso por fax ou correio eletrônico.

10.4.10.4. Não se admitirão recursos manuscritos, encaminhados por fac-símile, e-mail, ou outros meios eletrônicos.

10.5.10.5. Recursos inconsistentes ou fora especificações estabelecidas neste Edital serão preliminares indeferidos.

10.6.10.6. O resultado final do Processo Seletivo será publicado no Diário Oficial dos Municípios e afixado na Prefeitura e na Câmara Municipal.

11. DA CONTRATAÇÃO.11. DA CONTRATAÇÃO.

11.1. 11.1. O candidato convocado terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de convocação, para comparecer à Secretaria Municipal de Administração, munido dos originais e cópias dos seguintes documentos:

a) CPF;

b) RG;

c) Certidão de Nascimento ou Casamento;

d) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;

e) Cartão de Vacinação dos filhos menores de 05 anos;

f) Certificados de Reservista, se do sexo masculino;

g) Comprovante de escolaridade e Identidade Profissional com registro na instituição de classe respectiva, nos casos em que é obrigatório;

h) PIS/PASEP;

i) Cópia da última declaração do Imposto de Renda ou Declaração de Isento;
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j) Duas fotografias 3x4;

k) Comprovante de Residência.

11.2.11.2. O candidato aprovado deverá ainda preencher os seguintes formulários;

a) Declaração de Bens e Valores (duas vias);

b) Acumulação de Cargos (duas vias);

c) Termo de Responsabilidade Salário Família, quando for o caso;

e) Termo de Dependentes para Imposto de Renda, quando for o caso;

f) Termo de Compromisso de residir no Município.

11.311.3. A Prefeitura procederá, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, à contratação dos candidatos, de acordo com as necessidades do serviço e disponibilidades financeiras, passando os mesmos a se reger
pelas normas do Lei Municipal nº 008-A de 31 de dezembro de 1992 (Estatuto dos Servidores do Município de Fonte Boa), e nos casos omissos desta, pelo Estatuto dos Servidores do Estado do Amazonas.

11.411.4.O aproveitamento se dará na estrita conformidade da ordem classificatória geral alcançada, distintamente por cargo, observadas as disposições normativas internas vigentes;

11.5.11.5. O candidato aprovado será́ convocado por meio do telefone e/ou do e-mail fornecidos no ato da inscrição;

11.611.6. É de inteira responsabilidade do candidato, manter seus dados pessoais atualizados para viabilizar os contatos necessários.

11.7.11.7. O não atendimento à convocação para admissão, no prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de Administração (item 11.1), excluirá o candidato do Processo Seletivo Simplificado.

11.8.11.8. A não apresentação no prazo acima referido implica renuncia à vaga, podendo, a partir de então, proceder-se à convocação do próximo candidato na ordem de classificação.

11.9.11.9. Idêntico procedimento será́ feito em razão de ausência de documentação e recusa a iniciar as atividades no prazo estabelecido pelo Edital, quando da convocação.

11.1011.10. A aprovação no processo seletivo gera para o candidato apenas a expectativa de ser convocado para preencher a vaga temporária, que somente será́ concretizada com o surgimento de vaga de acordo com as necessidades
da Administração.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.12.1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se à contratação de servidor temporário, de acordo com as necessidades da Prefeitura, e a constituir um cadastro, que terá a validade de até 31 de dezembro de 2021, podendo ser
prorrogado por igual período. Entretanto, no caso de concurso público por provas e/ou títulos para preenchimento de cargo declarado em lei como efetivo, terão preferência os candidatos aprovados no concurso público em
detrimento ao temporário em ordem imediata.

12.2.12.2. A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas contidas nos comunicados, nas Instruções ao Candidato, neste Edital e em outros a serem publicados, assim como o dever de observar e acompanhar, pelo Diário
Oficial, a publicação de todos os atos, avisos e editais referentes a este Processo Seletivo.

12.312.3. As alterações da legislação, ocorridas durante o período de validade do Processo Seletivo, obrigarão o candidato aprovado e ainda não contratado a aderir às alterações ocorridas, para todos os fins legais e de direito.

12.412.4. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, admissão e contratação do candidato, desde que verificada qualquer falsidade nas declarações ou nos documentos apresentados, acarretando, consequentemente, a perda de
direitos decorrentes do Processo Seletivo.

12.512.5. Não serão fornecidas, por telefone, informações quanto a posição do candidato, bem como não será expedido qualquer documento comprobatório de sua classificação, valendo, para esse fim, a homologação publicada no
Diário Oficial.

12.612.6. O não-atendimento dos requisitos básicos exigidos; ou a inobservância de quaisquer normas e determinações referentes ao Processo Seletivo implica, em caráter irrecorrível, a eliminação sumária do candidato,
independentemente dos resultados obtidos nas etapas da seleção.
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12.712.7. Caso a admissão do candidato aprovado implique em sua mudança de domicílio, todas as despesas daí decorrentes correrão às suas expensas, sem ônus algum para a Administração.

12.812.8. O candidato deverá manter atualizado seu endereço na Secretaria Municipal de Administração, enquanto estiver participando do Processo Seletivo Simplificado, e depois, se aprovado.

12.9.12.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FONTE BOA-AM, em 15 de fevereiro de 2021.

GILBERTO FERREIRA LISBOAGILBERTO FERREIRA LISBOA

Prefeito do Município de Fonte Boa - AM

Publicado por:Publicado por:
Ederson Gomes Lasmar

Código Identificador:Código Identificador: 5SQTAW4JO

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE HUMAITÁMUNICÍPIO DE HUMAITÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁPREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ
PORTARIA Nº 256/2021-GAB.PREF.PORTARIA Nº 256/2021-GAB.PREF.

Humaitá-AM, 16 de fevereiro de 2021.

TORNA PÚBLICO A LISTA DE VACINADOS PARA FINS DE TRANSPARÊNCIA NA CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19, REFERENTE AO GRUPO PRIORITÁRIO (PROFISSIONAIS DATORNA PÚBLICO A LISTA DE VACINADOS PARA FINS DE TRANSPARÊNCIA NA CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19, REFERENTE AO GRUPO PRIORITÁRIO (PROFISSIONAIS DA
SAÚDE) NO MUNICÍPIO DE HUMAITÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.SAÚDE) NO MUNICÍPIO DE HUMAITÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OPREFEITO DO MUNICÍPIO DE HUMAITÁPREFEITO DO MUNICÍPIO DE HUMAITÁ , no exercício das suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDOCONSIDERANDOo início do Plano Nacional de Imunização – PNI, contra a Covid-19, em andamento em todos os Municípios do Brasil.

CONSIDERANDOCONSIDERANDOa necessidade de adotarmos o controle legal no direcionamento desta distribuição, seguindo rigorosamente as orientações do Ministério da Saúde.

CONSIDERANDOCONSIDERANDOa necessidade de concretizar a ampla transparência aos atos administrativos, principalmente no que tange a campanha nacional de vacinação, no que se refere ao monitoramento adequado das pessoas que
receberão as primeiras doses da vacina.

CONSIDERANDOCONSIDERANDOa recomendação nº 02/2021 expedida pelo Ministério Público do Estado do Amazonas, que tem o intuito de recomendar que as autoridades públicas disponibilizassem em site oficial as seguintes informações
do Plano Nacional de Vacinação.

CONSIDERANDOCONSIDERANDOa recomendação nº 02/2021 apresentada pela Defensoria Pública do Estado do Amazonas, que recomenda a publicidade dos atos da campanha da Covid-19 e da campanha de vacinação.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1.ºArt. 1.ºTORNAR PÚBLICOTORNAR PÚBLICO, a lista e vacinados do grupo prioritário (profissionais de saúde) contemplados na primeira etapa de vacinação contra a Covid-19, no município de Humaitá, Estado do Amazonas.

Art. 2ºArt. 2º. A identificação dos servidores vacinados, em conformidade às regras estabelecidas pelo Decreto Municipal nº 057/2021 de 26 de janeiro de 2021, segue no anexo I, desta portaria.

Art. 3 º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
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